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6. CONCLUB6ES

1. INTRODUÇAO

o objeto deste trabalho é a inconstitucionalidade do art. 175
do Regimento Interno do Supremo Ttlbunal Fede[a1, examlnada
à luz do papel destínado pela atual COnstituição brasileira ao
Senado Federal, no controle repressivol da. constItucionalidade das
leis. Para tanto, fez-.se neces.sAria uIl!Ia incursão ao tonnentoso
problema de precisar a natureza desse controle, se jurisdicional
ou política.

Para uma melhor abordagem da matéria, também foram
necessárias algumas considerações prévias sobre a natureza do
Estado e do seu poder; tais considerações, entretanto, importam
sempre na tarefa incidental de oferecer respostas às que9Wes que
despontam ao longo do caminho a ser palmilhado, motivo pelo
qual, embora não se eonstltuam em noVidade, nelas tivemos que
nos deter, por vezes, demoradamente. ,

Cumpre esdarecer que a seqüência ,escolbida para os capitulas
não obedeceu à idéia de verticalidade, mas, como ocorre com certa
freqüência na elaboração racional da hermenêuUca, à necessidade
de conciliarem~se diversas conclusões preliminares.

Finalmente, também cumpre deixar consignado o agradeci
mento a todos quantos cursaram a cadeira "Direito Constitucio
nal lU, durante o segundo semestre de 1984, no curso de pós
graduação da Pontificia Universidade C8tól1ca de São Paulo, e
bem assim ao Professor Doutor Michel' Temer, titular, e seu As~

sistente, Dr. Cleómenes Dias Batista, cujas inteligências e cultura
contribuíram dectsivamente, e serviram de permanente estimulo
a que se nos descortinasse uma visão mala ampla do sistema cons
titucional brasileiro.
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2. DO ESTADO

2. 1 A natureza do Estado

O Estado é um ente político. Quer seja vlsto e definido como
forma de organização, ou como corpo social, parece inquestionável
que, sob qualquer enfoque, avultará sempre o elemento politico
como essencial à sua natureza. E, ainda mesmo se definido como
conjunto de normas jurídicas integrando uma dada ordenação,
presente se fará a lição de KELSEN, indicando que toda norma
tem conteúdo pol1tico. Estas noções, aliás, já se incorporaram ao
conhecimento comum, sendo desnecessárias, em conseqüência,
citações que nos remetam à doutrina autorizada, tanto em sede
da sua teoria geral, como no âmbito do direito constitucional.

2.2 A Constituição como corporiíicação do Estado

Se o Estado é um ente político, sua estrutura, sua corpori
ficação é a Constituição, lei fundamental, de natureza politico
jurídica, como se depreende do aludido ensinamento do mestre
de Viena. Por evidenciar a "particular maneira de ser do Es~

tado" e), a Constituição congrega a substância do conjunto de
regras de natureza politica que informam à ex:stência e atuação
do Estado, segundo os contornos que lhes são dados pela ciência
jurídica, particulannente pelo direito ccnstitucional (2). Reúne
ela, portanto, reitera~se, ao mesmo tempo, as características ma
teriais e procedimentais da pessoa po1ítico~jurídica que é o Estado.

Z.3 O poder do Estado

A estrutura político-juridica do Estado, a Constituição, é pro
duto da manifestação do poder constituinte. Tal poder político,
uno por definiçã3, ao estruturar o Estado por via da Constituição
produzida, transmuda-se, através da representação, em poder cons
tituído, como querem vozes autorizadas ou, como preconizam
outras~ com~titul, cria esse poder. De qualquer modo, pocrer polí
tico na sua natureza, e uno na sua essência. O poder do Estado.

2.4 A divisão das junções do Estado

Se o poder do Estado, além de político, é uno, distinta.s são
as naturezas dasfunçôes mediante as quais é exercido; desta
circunstância resulta, em parte, a consagração da teoria da tri
partição do poder, devida modernamente a MONTESQUIEU. Dizemos
que essa. consagração resulta em parte daquela circumltância,
porque também é resultante de outra, a. de o pensador francês

( 1) CELSO BASTOS. CurlO de Direito COMt!tucfcmBl. SAo Paulo. saraiva, p. 38.

( ~ ) Cf. XARL LOEWENSTEIN. Tl!Orf6 de lIJ ConstU'UdÓ7t. Trad. ALF'RJmO
QALLEOO ANABITARTE. :Barcelona. Ed. Artel, 1982. pp. 152/154.
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haver concebido sua teoria COIr..O um sistema de contenção do
poder pelo próprio poder, visando à proteção dos direitos indivi
duaiB, o que só se torna possível através da recíproca fiscalização
entre as órgãos encarregados de exercê-Io.

Precisamente, porque são distintas as naturezas fãtico-polft!co
sociais das funções mediante as quats o Estado exerce o seu poder,
órgãos distintos são encarregados dessa..c:; funções. São os denomi
nados "Poderes" do Esta.do.

O tema é de difícil precisão. Trata-se de órgãos pertencentes,
ou integrantes de uma só pessoa política, exercendo funções que,
embora di.stintas na sua natureza, são toclas ínerentes ao exercicio
de um único poder. E, se para a garantia dos direitos individuais
dos cidadãos faz-se imprescindível que o poder do Estado seja
dividido no exercicio de funções distintas pela sua natureza, e
cometidas a Poderes independentes organicamente, e na sua atua
ção, menos necessária não é, tendo em vista os fins do Estado na
p~omoção do bem comum, atuarem de forma coordenada, ie.to é,
harmonicamente. A dificuldade reside, portanto, em distinguir a
linha demarcatória entre a independência e a harmonia, a coope
ração.

Em conseqüência da di1iculdadel aponta.da, não só as 'POsições
doutrinárias se dividem. como se extremam: é comum encontrar
maior ou menor dose de conteúdo ideológico na formulação das
soluções; e, em outros casos, tão absoluta é a ausência de ideologia
na aná.llJ:le do tema - em holocausto 8 um excesso de t€cnicismo
juridico - que, até mesmo a conceituação do que seja juridico,
ou do que seja político, ou, ainda, a própria conceituação de Estado
democrático se torna difícil e impreeisa. PONTES DE M!RANDA, V.g.,
com sua tndiscutida autoridade, depois de dizer que "democracia
é a existência de regras jurídicas que dêem ao povo o direito de
atuar na fonnarão da ordem estatal", afirma que "8 separação
de poderes não é essencial às democracias, e constitui têcnica à
parte, com os seus problemas próprios, os seus fins e meios ... li C)

2.4.1 Das crittcas à independência dos Poderes

Não é passivel aceitar, todavia, a; posição assumida por algum
autores contemporâneos, que brandem uma pretendida defasagem
da teoria da divisão face à realidadel Tais autores pregam a lne~

xistência de divisão entre os Poderes do Estado, vendo, ao con
trário, uma integração entre as funções; pregam, mais, a inexis
tência de fiscalização, na acepção da palavra, preferindo identificar

(3) Aut. c1t. DemocracfG. LtNrdade, 19ualdc.de. Saraiva, 1979, respectivamente,
pp. l39 e 16!.
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essa atividade, simplesmente, COIl1() uma "colaboração" entre os
órgãos do Estado (~).

No fundo, o que parece ser perceptível é uma dialética que
parte de posição bem mais extremada do que aquela sobre a qual
foi calcada a teoria de MONTESQUIEU: p:::Jis, tudo indica façam
vistas grossas ao óbvio, ou seía, à realidade da existência de funções
Upicas e atípicas, ou prlncipaiSl e secundárias; esquecendo-se,
aliás, de que o próprio pensador francês previra que os três Poderes
teriam que caminhar ele concerto E, a partir de tal disposição, afir~

mam a superação da teoria, ou a impossibilidade de sua exata apli~

cação. Isto nos parece uma tendência - ao que tudo indica, não
produzida pela época atual, mas vinda de longinquas gerações polí~

ticas - ao cwmismo: comparativamente, seria como se uma Consti~

tuição noo devesse conter somente ditames gerais. mas. descer ao
esmiuçamento dos efeitos de cada fato abrangido pelos diversos
ramos do direito, e da ciência política, ao invés de, através da
conciliação de seus princípios gerais se adequar à evolução da cons~

ciência social. Ocorre, entretanto, que a teoria de MONTESQUlEU,
cujos fundamentos e objetivos continuarr. tão válidos e atuais, hoje,
como na época em que foi escrita a sua obra clássica, atua, exata
mente, do modo como o fazem as Constituições: pela consagração
de princípios basilares, cuja a.plicação, no entanto, poderá variar
de acorda com a modificação da consciência polftico-jurldica,
vale dizer, de acordo como as gerações passem a entender este
ou aquele principio. Com adequação a lição de MANOEL GoNÇALVES
Fl:RRBIRA FILHO, aliás, ao dizer que /ta idéia da divisão do poder
em seu exercício, foi e é a solução mais engenhosa inventada até
hoíe para garantir a liberdade do indivíduo em face do Estado" (1))_

Trata.,se, portanto, de uma idéia diretriz, de um principio
a ser o1:'servado; já houve quem ressaltasse, v.g., que as mesmas
palavras, contidas na Constituição norte-americana, têm hoje um
sentido diverso do que tinham há duzentos anos atrás, quando
foram escritas, e, porém, continuam válidas. se o pensamento
de MONTESQUIEU contém uma teoria de como deve se processar a
Administração Pública e, em última análise, uma teoria. de como
deve ser exercida a soberania, pergunta-se: o que é, por sua vez,
uma Constituição senão uma teoria que se procura pôr em prá
tica, de como deve ser a estrutura do Estado, e de como devem
ser as relações sociais e políticas sob esse Estado? Nem é outro o
pensamento da doutrina, quando diz que "o sistema constitucional
pede o emprego de métodos hermenêuticas que possam de perto

(4) V.g., PAULO FIGUEIREDO, ln Revista de Inform(J.fáo Lel1f!ltJti1X1, a. 18,
n. 'm, p;>. 11 e seguintes.

(6) Aut, clt. Comentdrios 4 COJUtitutç40 Bt"/hileITa, Saraiva, 1984. p. 63.
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acompanhar as variações dinâmicas da Constituição, presos aten~

tamente ao critério evolutivo, sempre de lundamentalimportA.ncia
para a análise interpretativa" (li).

Negar a independência dos Poderes, sob o fundamento de que
cada um exerce secundárla ou atipicamente funções que dentro de
um. rigor extremado e utópico - contrário à própria independên
cia - deveriam ser cometld83 aos demais, parece·nos mero jogo
de palavras.

Por outro lado, há que se admitir não ser possJvel haver inte
gração, sem que haja divisão: a ~ própria eircunstA.nda de se
integrar coisas ou funções importa !em reconhecer previamente a
sua separação; adema1l disso, e por' COl18eqüêncla, se essa integra
ção é permanentemente praticada, isto só será possível na medida
em que houver uma permanente separação de partes, cuja dinâmica
de atuação possa ser integrada. Assim, o próprio argumento da
"integração" atesta a separação.

De outra paftej a colaboração eventual não exclui a permanente
fiscalização, ao contrário: a colaboração .se dá para com os fins do
Estado. SANTI RoMANO sintetizou-o, ao falar em coordenação entre
os Poderes. objetivando a unidade de atllaçio do Estado (l). Dentre
esses fins, avulta a preservação dos cUreitos e garantias individuais;
preservação, essa, preclsamente, para. cuja consecllção as tunções
são exercidas por órgãos distintas e independentes. E, não é por
outra razão que a Constituição destina. o seu art. 64) para determi
nar de forma expressa essa independência e harmonia; de resto,
como fazia. no seu texto original de 196'7 (azt. 6Q, também), assim
como o estatuia a Constitulção de 1946 (art. 36, caput), de idênti
ca forma como a de 1934 (art. 3i), e de 1891 (art. 15). Em comen
tãr10 a. esta última, aUás, AMARo CAVALCANTI lecionava (8):

"Poderes independentes, nos termos da Con.stltuiçâo
federal, quer dizer - poderes que deliberam e agem, em
esferas determinadas, por autoridade própria. (ex pro
pria au.ctorltate) não reconl1ecendo nenhum superior en
tre si. Poderes harmônicos, ql1er dizer, por sua vez, poderes
que se entendem, se auxiliam, que colaboram para um
mesmo flm't.

Não se deve esquecer, além disso. que qualquer deficiência na
interpretação do art. 69, caput l seria definitivamente afastada pelo

<e> PAULO BONAVIDE. ~to Conam~. Rio, Forenae. 1980, p. lU

(1) Aut. clt. .Prlftdpiot ú Dfrdto CmutitudaMl Gemi. Trad. MARIA HELENA
DINIZ. SIo PaulO, RT, 19'T1, pp. ml2a9.

( 8 ) ApUd Lt7IS AUTUOBI. R8pert6rlo E1ICfcloptdico 40 DiT~to Brcutleif'o.
VoL 31. p. '13.
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que dispõe o seu parágrafo único; de idêntica forma como ocorria
no texto original de 1967, e com os §§ 19 e 29 do art. 36 da Consti
tuição de 1946. Aliás, as razões desses dispositivos são bem claras,
e apontam para a imprescindibilidade da independência. e da fisca
lização. Pois: a) o Estado é ente poUtíco, suas funções são essen
cialmente políticas, seus órgãos preenchidos e as respectivas ativi~

dades desenvolvidas por pe&oas naturais, agentes públicos, com
interesses pessoais e poItticos diversificados; b) a lei é impessoal
e abstrata, sua execução e eleitos necessitam ser Implementadas
por esses agentes públicos; c) não teria sentido, além diMo, fiscali
zar a atuação de órgãos abstratos, sem eldstência palpável a não
ser no texto da lei; d) em conseqüência, a fiscalização SÓ pode ter
como objeto o desempenho que a esses órgãos é pessoalmente dado
pelos respectivos ocupantes, que os agilizam; e) para que o desem
penho desses órgãos esteja em conformidade com os fins do Estado
na sua concepção de ente destinado a promover o "bem comumu

,

considerada a diversificação de interesses pessoais e poUtlcos dos
agentes, é imprescindível que haja fiscalização externa e reciproca
entre os três órgãos denominados Poderes do Estado, segundo as
regras e 08 meios a cada um deles destinados pela Constituição na
repartição de competência que formula; e, f) finalmente, para que
seja possível tal fiscalização, faz-se necessário que os Poderes sejam
independentes, efetivamente, como quer a mesma Constituição.

Vale lembrar, aliás, a observação crua, mas de inafastável
precisão, com que o eminente CARLOS MAxIMILIANO inicia seus co
mentários ao art. 36, da Constituição de 1946 (l'):

"Não parece fácil modificar a natureza humana e ar
rancar da alma do indivíduo as paix~ e os apetites.
Procura-se a garantia dos interesses geraLs do Estado em
uma organização tal que as diferentes aspirações dos
homens em conflito com o bem público cheguem & inutill
zar-se um88 às outras."

Além de tudo Lsso, não é possível deixar de lembrar que a
independência decorre, precisamente, da diferença essencial nas
naturezas das funções tipicas exercidas pelos Poderes, e é exigência
de&a mesma diferença. Caso contrário, ficariam fl"W3trados a pró
priarazão de ser e o objeto da ConstitUição, que é ° de corpori
ficar, através do sistema poUtico-jurídico que adota, um ~tado

"democrático"; ou seja, um Estado que garanta o exercício e a
satisfação de todos os direitos individuais, públicos e privados.

As razões dos que defendem uma pretendida integração, em.
lugar da harmonia, e a inexistência da fiscalização recíproca, de-

( 9 ) Aut. clt. Comentários li Const1~ Bra.sUeiTa, vol. r, Preltaa BBlltos, 1948,
p.890.
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corrente da independência, que seriaisubstituida pela "cooperação",
nada representam senão colocações de natureza eminentemente
ideológica, sem maior preocupação com os ditames do sistema
constitucional; como tal, exclusivamente calcadas numa dada con
cepção politlco-ldeo16gica. Porém, .. análise da Constituição 
carta politico-jurldJca - e da sua sistemática, não pode ser feita
somente à luz de um desses elementos, mas, sempre, de ambos.
Por mais que se pense na necessidade, cada vez mais acentuada,
de meios rápidos e eficazes à disposição do Executivo contemporâ
neo, que, propriamente dito, é o governo, de nada servirão essas
considerações, .c;e não se tiver como premissa fundamental a preser
vação do livre exerefcto, e da satisfação dos direitos indIviduais,
públicos e privados.

A independência, como bem ressalta MICHEL TEMER, se mam·
festa inquestionavelmente atravé.s de dispositivos constitucionais
especificas, cujo conjunto e intuito, mais do que conferir imedIata·
mente privilégios e garantias aos titulares dos cargos, objetiva, me·
diatamente, preservar o Poder a que pertençam tais cargos (10).
Assim, entre outros, os arts. 30, 32 e: 34, relativamente ao Legisla
tivo; e, 113) 114 e 115, quanto ao Judiciário. Vale notar, por outro
lado, que o Executivo é um Poder bi8torlcamente dotado de um
maior número de competências e de meios, embora nem por isso
superior aos demais; pois, a questão resume~se, é de ser reiterado,
em repartição orgA.nica de competências. No entanto, a amplitude
de suas funções torna possível eventuais incursões desse Poder à
esfera de atuação, sobretudo, do Legislativo; por tal razão, o consti'·
tuinte não se preocupou em lhe assegurar a independência através
de dis}:x>sitivos especffieos. A propósito do tema, aliás, não se pode
perder de vista a observação de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO,
lembrando que o Executivo moderno é o sucessor do rei absoluto,
mal contido dentro das limitações que o primado da lei lhe
impõe (11).

2.4.2 Da independência e da harmonia à luz
da hermenéutica consUltucional

Lecionando em sede de hermenêutica constitucional, ensina
va CAlU.OS MAxIMILIANO que, dentro da letra rigorosa do texto, há
que ser procurado o objetivo da norma suprema; e. acrescentou °
mestre, "seIa este atingido, e será perfeita. & exegese", para finalizar
dizendo que "quando as palavras forem suscetíveis de duas interpre~

(10) Aut. dt. Elemmtol lU Direito Constitucional, São Pau:o. RT. 1982, pp. l30
e aegu.lntea.

UI) Aut. cU. con1erénc1a. ainda nio p'.lbllcada, proferida no plenárIo de. Câmaro
Municipal de SAo Pe.U!o, por ocasião do "m Curso de Extenall.o Universitária
em DireIto TrlbutArlo", 1918.
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tações, uma estrita, outra ampla, adotar-se-á aquela que for mais
consentâ.nea com o fim transparente da norma (12)

No mesmo sentido imprimido por CAlU.OS MAxIMILIANO à ex
pressão "fim transparente da norma", agora em sede de Ciência
Política, o entendimento de KUIIT SoNTHElMER {13).

Examinadas as objeções ao princípio da independência, e à,
conseqüente fiscalização reciproca entre os Poderes, bem como ao
principio da harmonia segundo o entendimento de que visa exclu
sivamente os fins globais do Estado, não nos parece passam elas
ser acolhidas. Pelos seguintes motivos:

a) a Constituição é o instrumento através de que se corporifica
juridicamente o Estado;

b) num Estado que se pretende democrático, sua razão de ser
e objeto se consubstanciam na realização do bem comum através
da assecuração do livre exercício e da satisfação dos direitos
individuais;

c) dada a circunstância de que os órgãos do Estado são pre
enchidos, e suas atividades implementadas por pessoas, com inte
resses individuais e políticos diversos, essa assecuração só pode ser
conseguida através do mecanismo de contenção do poder pelo pró
prio poder, que se traduz na recíproca fiscalização en~re os órgãos
ou conjunto de órgãos através dos quais o Estado de.sempenha suas
funções;

d) essa. fiscalização só pode existir efetiva e efJcazmente se
esses órgãos forem independentes.

Conseqüentemente, buscar sign1iicado.s outroo para a expres
são "independentes", contida no art. 6Q da Constituição, e dai
partir para a afirmação de que não há independência, mas "inte
gração", e nem fiscalização, mas "colaboração" é, sem dúvida,
pré-vincular ideologicamente a exegese da norma, adotando inter·
pretação que não é consentânea com o seu "fim transparente".

2 .4.3 Dos limites ao princípio da harmonia

COmentando o princípio constitucional da harmonia. entre os
Poderes, o eminente BAllBALHO ensinava que, "a Constituição os
estatui harmônicos, devendo cada qual respeitar a esfera de atri
buições dos outros e exercer as próprias de modo que nunca de
----
(12) Aut. clt. Hermenéutiea e ApliCtlç40 do Direito. 5. 00 .• Freitas Bastos Livraria.

1961, p. S7&.

OS) Aut. clt. CUmcia Polft1ca JI Teorfa, Jurfd1e« del Ena40. Tradução de LUIS
O. VILLAGRA. B. Aires. Eudeba I!:ditori&l, 19'11, pp. 53 e segs.

----,._- ..._~ ---:-=-----::-::-=-=-----------
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embaraço, mas de facilldade e coadjuvação. sirvam às dos demais.
colaborando todos assim a bem da comunhão" (H).

Ai está, pois, tal como na lição amterionnente citada do iDaigne
A.MAIlo CAVALCANTI a. colaboração pa.I!a com os fins do Estado. Esta
colaboração, contudo, não pode ser feIta à custa da diminuição ou
perda de prerrogativas, ou da inércia no exerclcio de atribuições,
de funções típIcas de cada Poder; menos, ainda, poderia essa.
colaboração ser efetivada por meio de verdadeira delegação, ou de
delegação "branca" das funções cometidas a cada Poder, r~pe1.ta

das as ressalvas da própria Constituição. Aliás, é como estatui o
parágrafo único do art. 6Q, que reproduz dispositivos constantes
dos textos constitucionais anteriore$. Este, portanto. deve ser o
marco divisório de até onde pode operar a harmonia entre os
Poderes: a estrita o'oservl\ncia e preservação da independência e da
competência constitucionalmente atribuídas a cada qual dentre eles.

Não há dÓvida de que se observa ino mundo moderno uma ten
dência à ampliação da área de alcance das funções do Executivo; e
essa tendência. traduz uma realidade das exigêncla.s postas à Admi
nistração Pública, em decorrêncla do crescimento demogrâfico e da
gama variada de efeitOlS que este fen&neno - um, entre muitos
ocasiona. Entretanto l todas essas ocorrências não estão. por outro
lado, fora do alcance da Constituição; não será o fato de o Executivo
ser obrigado a desempenhar maior número de atividades uma
'Válida justificativa para o aviltamento dos demaís Poderes.

Lecionando a propósito da relação de proporcionalidade entre
as funções executivas e legislativas, PoNTES DE MIRANDA. observava
que, sendo independentes e harmônicos os Poderes, não há, em
princípio, predominância de qualquer um sobre os demais; porém,
'lo exercíclo de cada um dos três é que pode fazer um deles prepon~

derar". E, lembra o autor que "Não 4 ao Poder Executivo que ln
cumbe dar importância ao Poder Legislativo, ou reconhecer-lhe
supremacia: só o próprio Poder Legi$lativo pode fazer~se tão im~

portante quanto a Constituição de 1946 estatuíra que deva ser" (1~)

De igual maneira, prelecionando sobre o Judiciárto. diz
AGtTSTIN GoRDILLO que "8 posição do IPoder Judiciário acha-se em
geral bastante del:erlorada, em prlmeiro lugar, a nosso modo de ver.
com desacerto, porque tem uma certa responsabilidade política na
conduta do governo, e sob esta impl'P.SSáo julga muito benevola
mente os atos do mesmo, entendendo estar assim colaborando com
ele. Deste modo, não só deixa. de exercer sua função, que não é

(U) .TOAO BARBALlIO. Comentdrm 4. C~ Federal de 1891. Vol. 3,
1902, p. 163.

(15) Aut. clt. Independência e Harmonia dos Poderes. .8tWútlJ tf.e Direito Públloo.
Ano V. v. M, pp. 9 e aeewntes.
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governar, mas julgar a aplicação do direito aos casos concretos,
além de também perder pouco a pouco critério diretor do que de
veria ser.sua atribuição especifica". E, conclui o autor, falando sobre
o controle da constitucionalidade, que o Judiciário "só declarará a
inconstitucionalidade quando esta. seja clara e manifesta., como se
não fosse seu dever declará-la quando existe, seja ou não manl...
festa" (18).

Ao tratar da pooição do Legislativo face ao Executivo, o autor
ultimamente citado já flzera referência à po8ição de peticionário
mais ou menos submisso, em que se coloca o parlamentar que vai
à Administração Pública solicitar a nomeação de um apadrinhado
seu (17).

Evidentemente, se as observações de (k,RDILLO se referem à
a.tividade dos Poderes no seu pais, notório é que tais observações
não se constituiriam em Uaberratio" se expendidas em relação a nós,
como à maioria dos países. Ora, se é assim que se passam. a.s coisas,
e - mesmo não sendo apropriado generalizar - .sabemo~lo ser,
carrada.s de razão a mais para que a Constituição imponha a
independência, e conseqüentemente, a recíproca fiscalização entre
os Poderes; vtsando, como já ficou dito, à atuação que lhes é im
primida pelos agentes que ocupam os respectivos cargos.

A evidência, as considerações ultimamente desenvolvidas são
informadas por algo de conteúdo eminentemente político, ou sej a,
de prática política, tendo em vista o modus procedendi dos agentes;
nada. têm a ver com o 1IWdU8 procedendi jurídico de "Jm Poder em
si mesmo consideraào, lace à competência que lhe é constitucional
mente reservada. Justificam-se, no entanto, de vez que aqui se
trata dos limites ao principio da harmonia, havendo que se consi
derar o fundo material da Constituição, que é politico, e a sua sis
temá.tica, procedimental, que é jurídica. Juridicamente, como
assentado, o limite à operatividade da harmonia será encontrado na
fiel observância da independência, e na preservação da compe
tência constitucional de cada Poder: até enquanto estas estiverem
integras, será possfvel a colaboração objetivando os fjDs do Estado;
mas, com sacrifício, ou com privação ou diminuição temporária
dessa competência e independência, tal harmonia não poderá
operar. Diante de uma hipotética escolha - independência ou har
monia - a primeira deve sobrepor-se à segunda. Como observa
MANOEL GoNÇALVES FERBEIRA FILHo, 'lo que é essencial à indepen
dência é que, por motivos de pura apreciação po1it1ca, por mero desa
grado quanto a declsões tomadas, um dos Poderes não possa extin
guir ~ mandato de outro, ou destituir de suas funções os que as

(18) Aut. clt. PrlnctpIo.t GerlJ!S " Dtretto Público. Trad. MARCO AURELIO
GRECO. BAo Paulo, RT, um. p. M.

(17) Aut. e 00. clts., p. 11.
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exercem legalmente. Muito menos, que um Poder possa juridica
mente determinar como o outro deve decidir no exercício de suas
funções" (18). Havendo que incorrer em qualquer dessa diminuição
de suas prerrogativas oonstitucionais de independência, para que
seja mantida a harmonia, esta não .será possível, em que pese ao
rLsco de uma cisão institucional.

3. DO SENADO FEDERAL

Cumpre examinar, agora, a figura do Senado Federal, no
contexto do sistema constitucional brasileiro. Conforme dispõe a
atual ConsUtuição, compõe-.se ele de representantes dos Estados
e do Distrito Federal (art. 41, caput: na redação da Emenda, 25,
de 1985). Também ass1m dispunha fi. Constituição d~ 1946 (art. BO).
A de 1937, sob cuja vigência não chegou ele a ser convocado, nem
preenchido, denomínava·o "Conselho Federal". e também falava
em representantes dos Estados - um para cada Estado - eleitos
pela respectiva Assembléia Legjslativa; além disso, incluía na sua
composição dez membros nomeados pelo Presidente da República
(arts. 50 e 52). A Constituição de 1934, falando em representantes
dos Estados e do Distrito Federal (art. 89), modificava a sua com·
petêncla em relação ao texto de 1891, aumentando-a na medida
em que lhe atribuia a coordena~ão dos Poderes federais entre si, e
a manutenção da continuidade adminLstrativa e. diminu;ndo-a na
medida em que o transformava em auxiliar da Câmara dos Depu
tados na feitura de leis. E a Constituição de 1891 não dizia expres
samente Que os membros do Senado eram representantes dos Esta
dos e dos Distrito Federal (art. 30 - O senado compõe-se de cida
dãos elegíveis nos tennos do art. 26 e maiores de 35 anos, em
número de três SenadOrM por Estado I e três pelo Distrito Federal,
ele;tos pelo mesmo modo por que o forem 09 Deputados).

3. 1. Do Senado Federal como órqão das vontades
das ordens ju.ridicasparciais

A questão sobre ser ou não o Senado, no nosso sistema, órgão
das vontades das ordens Juridfeas parciais - em que pese à ter
minologia da Constituição - não é tão slmp1es quanto à primeira
vista aparenta ser.

Comentando o art. 60 da Constituição de 1946, PONTES DE
MIRANDA afirmou ser falha a representação das Unidades da Federa
ção, porque os senadores eram eleitos pela mesma forma como o
eram os Deputados; ou seja, pela cireunstAncja de os Deputados
também serem eleitos por Estados-Membros. E, acrescentou que a
representação atribuida ao Senado só teria eficácia se os- Deputados

(18) Aut. ett. Comentários " Constituição BTf18ileita, Ed. Saraive., 1984. p. 64.
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fossem de duas espécies, ambas com base e origem eleitoral diversaa
das dos Senadores: uma, a de Deputados eleitos por zonas, repre·
sentando dois ou mais Estados; e, outra, a de Deputados gerais,
eleitos por todo o Pais (lO).

Em comentário ao mesmo artigo do texto de 1946, CARLOS
MAxIMILIANO deixou em aberto qualquer referência explicita à
representação do.s Estados, limitando-se a observar que a compo
sição paritária do senado destinava-se a contrabalançar o peso
dos grandes Estados, pelos pequenos; e, à luz dos artigos 59 e 67,
§ 1Q, destacou o papel do Senado como Câmara revisora, além de
ser também moderadora, em razão da maior experiência e pru
dência dos seus integrantes, resumidas em razão do seu menor
número, e de sua idade mínima (20}.

Ao comentar o art. 43 da Constituição de 1967, que, com a
exclusão dos Senadores pelo Distrito Federal, repete o art. 60
da COnstituição de 1946, PoNTES DE MIRANDA renova ipsis literis
o que dissera quanto a este último, relativamente à representação
dos Estados (21).

CELSO BASTOS. após indicar a função moderadora de contenção
dos impulsos da "Câmara Baixa", em decorrência da idade mais
avançada dos Senadores, e de sua maior distância em rela~ão ao
eleitorado, em ra2ão da duração do mandato. reconhece que a
funcão do Senado é representar os Estados-Membros. tornando
efetiva a participacão destes no processo legislativo federal, tendo
condicões de imDedir emendas constitucionais que ameacem a
repartição constitucional de competências (2Z).

MIcm:L TEMER afirma que c:s Senadores são representantes
dos ~tados: estes encontram no Senado o seu equilíbrio, por força
da paTticlpa~ão igualitária de todos eles nas decisões nacionais.
E distingue competências privativas e individuais dessa Casa legis
lativa, pari passu com outras, decorrentes de sua situação de parte
componente do Cüngresso Nacional (23).

MANOEL GoNÇALVES FERREIBA FILHO reconhece no Senado uma
Câmara de moderação. em razão do prestígio e experiência políticos
dos seu.s membros, decorrência prática da exigência contida na
(19) Aut. cit. ComentarWs à Comtitll.íçáo Brasileira de 1946. VaI. 11. ed. Max

Limonad, 2" ed.• 1953. p. 218.

(20) Aut. cit. Comentdrios à CClnftituíçáo Brasileira. Vo1. lI. Freite.s Bastos, 1948,
pp. 100/102.

(21) Aut. clt. Comentários à Constituição de 1967. Tomo UI, São PaUlo. RT,
1967. p. 75.

(22) Aut. clt. Elementos ãe Direito Coo"titucional. São Paulo, Saraiva, 1975,
]:Ip. Ul'1 e J09.

(23) Aut. cit.• Elementos de Direito Constitucional, São Paulo, RT, 1982, p. l38.
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art. 41 c!a Constituição, o que faz com que funcione como um. freio
aos impulsos da Câmara dos Deputados. Mas, embora apontando
atribuições de natureza. federativa, camo a. fiscalização dos Estados
e Municípios no que tange a empréstimos externos (art. 42, IV) e
bem assim a aprovação dos nomes para o mais Alto Tribunal do
Pais e para 88 Embaixadas permanentes junto aos governos estran
geiros (art. 42, rII), nega-lhe a condição de Câmara representativa
dos Estados, por não serem os seus membros indicados pelas aUto
ridades responsáveis d&!l Unidades federadas, tal como ocorria nos
Estados Unidos até 1903, e como ocorre até hoje na Alemanha
Federal (~4).

De todo o exposto, verifica-se por essas autorizadas opiniões
uma certa concordlncla quanto ao papel de Câmara moderadora,
desempenhado pelo Benado; assim como quanto à sua. função de
manutenção do equilibrio entre as Unido.de.s federadas. Por outro
lado, registram-se-lhe competências Individuadas como órgão, as
quais parecem não se confundir com aquelas de que dispõe por
sua condição de CMa integrante do Congresso Nacional; e, essas
oompetências também parecem ser de caráter federativo, assim
entendidas 80S matérias que digam respeito de modo particular às
Unidades federadas, não só em razão do interesse destas no tocante
à condução politiea e administrativa da União que integram, mas,
correspondentemente. em razão do ~u direito de fazerem sentir
suas opiniões, e de influir nas dedsõe8 no que tange a tais ma
térias.

Verificado que há nas funções individuadas do Senado um
conteúdo de natureza federa.l que escapa. àquelas outras próprias
de Casa integrante do Congresso Nacional, poder-se-ia dizer, lato
sensu. que o Senado é Câmara federativa. O que cumpre examinar,
portanto, é se ele será, stricto sensu. esse órgão da vontade das
ordens juridicas parciais. Se os seus membros são ou não repre
sentantes dos Estados. Pois, quanto a este aspecto, a doutrina não
é concorde: taxativamente, un... reconhecem·lhe, e outros negam
lhe essa condição.

Se é certo que há em algumas de suas funções, senão na maior
parte delas, um conteúdo de naturem l federal, importa examinar,
então, as objeções que têm sido feitas ;. condição de Câmara onde
se fazem ouvir as vozes dos Estados. Essas objeções cingem·se,
basicamente, a dois pontoo: o da origem dos seus membros, e o
da sua. representatividade que não é diversa. da dos Deputados,
por serem uns e outros eleitos pelos mesmos Estad'Js; ou, o de
não serem 09 Senadores indicados ou escolhidos pelas autoridades
responsáveis pelos Estados.

(24:) Aut.. clt., Comentários. p. 226: Cuno de Direito Constituc!onltl. Blo Paulo,
saraiva, 19&4, p. 1116.

332 R. lnf. l.gitl. B,..i1ic1 a. 22 n. 87 ju'./ut. 1985



A primeira dessas objeções, em que pese à autoridade com
que foi levantada, resolve-se pela comparação entre a forma de
ele1çáo dos Deputados, e a dos Senadores embora cada Estado
eleja os seus Deputados e os seus Senadores, é certo que para os
primeiro& a eleição é proporcional, Isto é, varia de acordo com
a quantidade numérica do respectivo eleitorado, cabendo a cada
Partido o número de vagas, correspondente à proporção de SUfrágios
desse eleitorado, por ele obtida; enquanto que para os Senadores,
o número de vag'aS é fixo e igual para todos os Estados, invariável
em razão do aumento ou diminuição do eleitorado, ou em razão
de qualquer outra circunstância, €, também não é proporcional em
relação aos sufrágios obtidos por um determinado Partido, mas
majorltárlos (2li). Assim, aliás, já era sob a vigência da Constituição
de 1946 (a.rt.s. 56 e 58, com respeito aos Deputados, e art. 60 e seu
§ lQ, em relação aos Senadores); por igual, na Constituição de
1967, art. 41 e seu § 2Q, em relação aos Deputados, e art. 48 e
§ 1Q, com respeito aos senadores; como continua sendo sob o texto
emendado vigente, art. 39 e seu § 29, para os Deputados, e art. 41
e seu § 1Q, para senadores. Conseqüentemente, se a origem de
Deputados e Senadores é a mesma, ou seja, estadual, nâo se pode
dizer que idênticos sejam os critérios para suas respectivas esco
lhas; menos, ainda, considerados os critérios que estabelecem essa
escolha. e o número de vagas por Estado, que a natureza dos
cargos seja a mesma.

Não se chegando ao ponto de concordar com o egrégio PONTES
DE MIRANDA, quanto aos Deputados "zonais" ou distritais, de lege
ferenda não há dúvida acerca de que, talvez, mais nitidamente
ficassem caracterizadas a natureza federativa do Senado e a das
suas competências, se os Deputados fossem "gerais" ou "nacionais";
isto é, se fossem eleitos por todo o Pais, podendo cada candidato
ser votado pelos eleitores de todos os Estados. permanecendo tal
como atualmente é o critério para a eleição dos Senadores. Esta
consideração, no entanto, não invalida o que ficou dito. Nem teria
sentido, aliás, que cargos com a mesma natureza fossem providos
através de processos tão diferentes; e, se a natureza dos cargos não
é a mesma, não se pode afirmar como falha a representação dos
Estados, no Senado. somente porque Senadores e Deputados são
eleitos pelo eleitorado dos Estados.

A segunda das objeções quanto à natureza do Senado como
Câmara representativa das Unidades federadas consiste em não

(26) Relembre-se, a Propósito, a deaJ)e1to da vineulação de votos para Governador,
Vice-Governador e SenadO!', nas eJeJç&ls serats de 1982, a pemibillõade do
vulgarmente denominado "voto eamarAo", consistente em o eleitor sufragar
aomente o nome do candidato a ~r.dor, delxa.ndo de votar para. Gover
nador e Vk:e-Goyematfor.
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serem os senadores indicados pelas autoridades responsáveis dos
Estados: a circunstância de serem eieitos por intermédio de Par
tidos Políticos, no entender já mencionado, faz com que a Casa
se transforme numa Useg'Unda Câmara de representação do povo";
sendo certo, ainda, que os Senadores não estão vinculad06, ude
nenhuma forma à representação dos interesses dos Estados, en
quanto Estados" (2~). Estes argumentos, porém, no nosso entender,
não se prestam a desqualificar o Senado como Câmara represen
tativa dos Estados, nem a equipará-lo à condição de eegunda Câ.
mara de representação do povo.

Em primeiro lugar, desde que Os Partidos politicos existem
- e, a nível constitucional - permeando a atividade política no
País, não parece ter sentido exigir que os Senadores, para repre
sentar as Unidades federadas, fossem escolhidos pelas autoridades
responsáveis estaduais; menos, ainda, pretender que por essa via
es.tivessem os candidatos alheios a compromissos partidários. Como
pretendê-lo, aliás, se as autoridades responsá.veis pelos Estados
também são eleitas por urna legenda, pertencem a um Partido
Político? Poder-se-ia, acaso, esperar que tais autoridades escolhes
sem alguém de Partido contrário? Evidentemente, não, pelo menos
como regra, e s6 eventual e esporadicamente como exceção. De outra
parte, seria viá.vel, de lege !erenda, que fossem obrigadas a inàlcar
alguém apartidário? Os exemplos em que se funda o argumento
ora em análise, parecem servir, precisamente, para desfazer o
próprio argumento; pois, acaso não eldstem Partidos PoUticos 
e, fortes - na Alemanha Federal, cujos senadores são indicados
pelas Assembléias Legislativas e.staduaJs? Ou. por outra, perdeu o
Senado norte-americano a sua característica federalista, após 1913,
quando os seus membros deixaram &3 ser escolhidos pelas Assem
bléias Legislativas estaduais, e passaram a sê-Io pelo voto popular?
Tudo indica que não. Assim, também esse segundo ar~mento

não nos parece suficiente oara negar ao senado a condiçáo de
Câmara representativa dos Estados.

O que parece importar é que o exame deste tema, como de
tantos outros a nivel constitucional, nio pode ficar preso a Ugu
rinos preconcebidos por delineamento doutrinário rígidO: o arca
bouço doutrinário é uma diretriz. não um fim. No nosso .sistema
constitucional, os mecanismos estão oondicionados ao célebre sis
tema de freios e contrapesos - embora até certo ponto adaptado
às nossas circunstâncias peculiares - cuja incidência. em maior
ou menor medida, sempre pode ser detectada a nível de direito
positivo. Como, de resto, nos demais sistemas constitucionais onde
vigoram os principias federativo e da tripartição do poder

(26) MANOEL GONÇALVES FERREIRA FIUto. ComentáriO$, loc. clt.
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o Senado é órgão sui generis: embora integrando o Poder
Legislativo, participando do processo legislativo como Câmara mo
deradora aos excessos de impeto da Câmara dos Deputados, exerce
competências próprias e privativas, que não se confundem com
aquelas que desempenha ordinariamente COInQ integrante daquele
Poder. Nem se pode objetar, por outro lado, que também a Câmara
dos Deputados exerce competências que lhe são exclusivas e não
se confundem com as de Casa integrante do Poder Legislativo:
se o número das diferenças entre essas competências privativas,
de uma e de outra Casa do Congresso, já. poderia servir como
indicador da distinção entre as naturezas de ambas, é, sobretudo,
na natureza mesma dessas competências privativas que reside a
diferença entre o.s dOiS órgãos: as da Câmara (art. 40, I e 11 da
Constituição) são, histórica, tradicional e doutrinariamente come
tidas aos Parlamentos; enquanto que as do Senado são por essência
federativas, de interesses das vontades de todas e de cada uma das
Unidades federadas. não se confundindo com o interesse que é pró
prio da representação popular.

Se analisarmos a evolução do papel destinado ao Senado nos
diversos textos constitucionais desde 1891. verificamos que, com
avanços, reeuos e retificações, como se se tratasse de um aprendi
zado prâtico da comunidade política brasileira em relação ao federa
lismo, o rumo que vem sendo perseguido é, precisamente, o de
aprimorar esse papel, ao mesmo tempo de Câmara moderadora,
no âmbito interno do Congreaso Nacional, como de Câmara de
representação dos Estados. no âmbito da Federação (21). Não é
par outro motivo, aliás. que autoridades como MICHEL TEMER iden
tificam no senado essa!! duas e.spécies distintas de cnmpetência.."
uma come parte integrante do COngresso. e outra, particularizada,
como 6rgão de representação das ordens jurídicas parciais (28).

Ná') vemos, pois, como desconsiderar a natureza do Senado
no contexto da Federação. E por outro lado, embora seja o óbvio
que se vai lembrar, se se trata de órgã.o das vontades das ordens
jurídicas parciais. pessoas com capacidade política, sobretudo por
esta circunstância, só poderia ser um órgão político.

3.2. Do art. 42, VII, da Constituição

O art. 42, VII. da Constituição, determina a competência pri
vativa do Senado Federal para suspender a execução, no todo ou

(2'7) Abstraído, obviamente. o perfodo revolucionário, a ps.rtir de 1964. em Que o
intuito dominante tem sido. pn!CilIamente, o de centralização do poder. em
detrimento da federaçAo. Note-se, aliAs, QUe neste perlodo, até mesmo
em extlnguir o senado se pensou.

(28) Aut., ob. e loco cita.

R. Inf. letill. Brasllioa G. 22 ... 87 1-I./tet. 1985 335



em parte, de lei ou decreto declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal.

De imedia.tAJ, verifica-se tratar-se de norma constitucional de
eficácia. plena, por independer de legislação infraconstitucional para
produzir integralmente os seus efeitos (21).

3.2. 1. Exegese da expressáo "compete privativamente"

Comentando a competência "prtvativa" da Câmara dos Depu
tados (art. 40, caput, da Constituição) :MANOE OoNÇALUB FdumA
FILHO anota: a) que é competência privativa aquela que a Consti
tuição defere com exclusivida.de a utna pessoa jurídica. de direito
público; e, b) que, em virtude disso, a Câmara dispõe sobre certas
matérias sem a participação ou Interferência de qualquer outro
órgão institucional (SO). O mesmo autor, ao tratar da competênc1&
··privativa" de que trata o art. 42, caput, da Constituição, diz que
em decorrência da natureza dessa competência o Benado dispõe
soberanamente sobre as matérias enumeradas no dispo&1tiva. sem
participação {lU interferência de outro órgão (31). Disso resulta,
como é óbvio, que tanto a Câmara., como o Senado dispõem sobe
ranamente sobre 88 matérias enumeradas nos dispositivos consti
tucionais citados, ou seja, dispõem sem a participação ou interfe
rência de qualquer outro órgão.

O que importa dist~nguir, porém, são os efeitos dessa compe.
tência. privativa, ou exclusiva, tendo em vista ser ela determinada
por normas constitucionais de eficácia plena. E, neste passo, SÓ
podemos concordar parcialmente, ou com uma. observação. com a.
autorizada lição do mestre JOSÉ AFoNSO DA SILVA, quando afirma que
tais normas "implicam, por um lado, a proibição de outras entl~

dades ou 6rgã09 exercerem aquelas atribuições e. por outro lado,
impõem ao titular da competência uma conduta na forma prevista,
se ocorrerem certos pressupostos ... ~ (SS). Pois. o caso especifico
do art. 42, VII, da Constituição, não se enquadra nos de compe
tência de natureza administrativa, qq.e, possibll1taria a. vinculação,
isto é. a prática obrigatória do ato; aolcontré.rlo, o ato de suspender
a execução de um diploma legal parece ser eminentemente poHtlco,
e portanto, de conveniência. E, tanto assim que nenhuma sanção
ou conseqüência positiva de qualquel'1 natureza se conhece, para o
caso de tal ato deixar de ser praticado, Então, parece ser pertinente
para o assunto em tela que as normas de eficácia plena podem ou
não vincular a. prática do a.to pelo órgão competente, dependendo
(29) Cf. Josa AFONSO DA SILVA, "Apl1cabWda.de da.a Nol'DUUI ConstltuclonaJs",

8io Paulo, RT, 1912, pp. '76 e seguintes, ellpee1al1nen~ p. 88.
(3(J) Aut. clt.. ccnnentdrlw clt., p. 224.
(31) Aut. e ob. cita., p. 228.
(3:1} Aut. e ob. cU:J!I •• p. '1'l.
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da medida em que tal ato for de natureza administrativa, ou polí
tica; e, o caso do art. 42, VII, da Constituição, parece ser exemplo
bastante.

Por tais razões, partindo da premissa. de que a competência do
Senado para suspender a execução da lei se contém em norma de
eficácia plena e não vinculativa, preferimos reconhecer em sua
integralidade a disposição soberana a que se referiu MANoEL GoN
ÇALVES FERREIRA FILHO. A1.iá&, se a disposição, além de soberana, se
faz sem a interferência ou participação de qualquer outro órgão,
e, no entanto, a atuação do Supremo Tribunal Federal está expres
samente mencionada no próprio corpo do inciso VII do art. 42,
tudo leva a crer, sempre neste primejro exame, que essa atuação
do Supremo não vincula; antes, é requisito para. o exercIeio da com
petência constitucional atribuída privativamente ao Senado, em
caráter discricionário.

3.3. Do procedimento para edição das resoluções no Senado
Federal

Os arts. 410 a 412, do Regimento Interno, diseiplinam a fonna
de conhecimento da declaração de inconstitucionalidade, e o proce
dimento, pelo Senado, para suspender total ou parcialmente a lei
ou decreto inquinados pelo Supremo Tribunal Federal.

Da análise do art. 410 do Regimento Interno do Senado, veri
fica-se que a noticia da inconstitucionalidade pode ocorrer por três
vias: por comunicação do Presidente do Supremo Tribunal Federal;
por r~presentação do Procurador-Geral da República; ou, por pro
jeto de resolução de iniciativa da Comissão de Constituição e Justiça
da Casa. Quando se tratar da comunicação ou da representação
aludidas, qualquer delas terá que ser lida em Plenário, para que
possa ser encaminhada à Comissão de Constituição e ,Justiça, a
fim de que esta formule projeto de resolução suspendendo a
execução da lei ou decreto inconstitucional (art. 412). Do exposto,
resulta que em qualquer hipótese a noticia da declaração de incons
titucionalidade, proferida pelo Supremo, deverá ter o ponto inau
gural de sua trajetória objetiva na Comissão de Constituição e
Justiça do Senado.

Trataremos de observar, a seguir, alg•.ms pontos de interesse
no tratamento dado pelo Senado às noticias de declaração de incons
Utucionalidade, a partir do ingresso destas na Comissão de Cons
tituição e Justiça.

3 .3. 1 . Das proposições e sua tramitação

O art. 234 do Regimento Interno enumera as espécies de
proposições, das qUais a primeJra (inciso I) é constituída pelos
projetas. Por sua vez, o art. 235 explicita as espécies de projetos,

---_._-~--_._-----------------
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entre os quais (letra c) os de resolução sobre matéria da compe
tência privativa do senado; entre estes estão, naturalmente, os
projetos de resolução oriundos da Comissão de Constituição e Jus
tiça) que suspendem a execução de lei ou decreto declarados incons
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Ainda de acordo com o
disposto no art. 188~ § 49) letra b, nQ 3, tais projetos de resolução
serão incluídos na Ordem do Dia.

S. 3.2. Da díacricionariedade atribuída ao Presidente do
Senado Federal

segundo o caput do art. 188 do Regimento Interno, as matérias
serão incluídas na Ordem do Dia, "a juizo do Presidente", segundo
sua antigüidade e importância, de acordo com a ordem de prece
dência determinada no corpo do mesmo dispositivo.

Bem nos determos em maiores comentários, parece claro que
o caput do artigo citado concede um ilimitado grau de discriciona~

riedade ao Presidente do Senado, no tocante às matérias que) a seu
juizo, devam ou não ser incluídas na Ordem do Dia. Uma primeira
conseqüência disso, a ser apontada, é que, por razões que o aCorule
Ihern, poderá o Senado deixar - até, indefinidamente - de sus
pender a execução da lei ou decreto declaradoo inconstitucionais
pelo Supremo.

3.4. O Senado e o controle da constitucionalidade

Examinados o papel desempenhado pelo Senado como órgão
federativo, o significado da competência a. ele atribuída pelo art. 42,
VII) da Constituição, e mais alguns aspectos relativos à edição de
suas resoluções, cumpre, agora, enfrentar o problema crucial de
concluir sobre a extensão da sua competência no controle repreMivo
da constitucionalidade.

3.4. 1. Da doutrina e da juri8prudência

A doutrina autorizada, de forma: tanto quanto possível pací
fica, vem iterativamente negando ao :Senado um papel de maior
relevância. De modo geral, duas sào' as opiniões dominantes: a
que sustenta ser meramente executiva ou homologatória da decisão
do Supremo a competência estatuída no art. 42, VII, da Consti
tuição; e a que reconhece ao Senado apenas a competência para
examinar o aspecto formal de validade da decisão daquela Alta
Corte, isto é, verificar .se todos os reqUisitos de regularidade esti
veram presentes ao processo em que foi declarada a inconstitucio
nalidade. A..<:.sim, v. g., :MANOEL GoNÇALVES FERREIRA FILHO, relativa
mente ao texto constitucional vigente (33); PoNTES DE MIRANDA, ao

(83) Cuno clt., p. 4.1.
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comentar a Constituição de 1967 (:H); RoBERTO RoSAS, também
relativamente a essa Constituição (J~); LÚCIO BITTENCOURT (3~),

1'HEMÍSTOCLES CAVALCANTI (31) e novamente PONTES DE MIRANDA
( 3R), sobre a Constituição de 1946. O eminente ALFREDO BUZAID,
em sua obra clássica, também na vigência da Constituição de 1946,
embora colocando com a habitual precisão seu entendimento de
que "não se trata de opera.ção ou oficio puramente mecânico que
reduz o Sena.do a simples cartório de inconstitucionalidade", termina
por dizer que, presentes todoo cs requisitos legais, não pode o
senado recu.sar a suspensão (39).

Ao lado destas, porém, outras vozes autorizadas afirmaram a
competência do senado, não para reapreciar a decisão do Supremo,
o que seria ofensivo ao princípio da tripartição do poder, mas para
julgar da conveniência ou inconveniência, política e social, de
suspender ou não, numa dada oportunidade, a execução de lei ou
ato normativo declarado inconstitucionaL Assim, v.g. JOSAPHAT
MARINHO, em artigo conciso, mas abrangente nos aspectos que
enfrenta, escrito sob a vigência da CF 46, ao dizer que, "se o
Supremo Tribunal procede com rigorosa prudência. .. o senado
há de ser igualmente cauteloso, senão mais exigente"; e, em conti
nuação, "para ser procedimento compativel com a responsabilidade
e a independência de um Poder, o ato de suspensão requer funda
mentação segura. Não deve consistir, passivamente, no reconheci
mento de efeito incondicional da sentença judiciária". Concluindo,
afirma que "vedar a apreciação das conseqüências poUticas e sociais
do julgado, não para afrontá-lo ou alterá-lo, mas para dizer da
conveniência e da oportunidade de suspender a executoriedade da
lei ou decreto, é, praticamente. constranger o senado a simples
cart6rio de registro de inconstitucionalidade" ('"1) .

De outra parte, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
é forte no sentido de afirmar a competência do Judiciário para
declarar a inconstitucionalidade. Assim, entre diversos outros, o

(341) ob. clt., p. 86.

(35, In Revllta d~ Informação Legislativa, a. 5, n. 19. jul./set. 1968, p. 32.

(36) O Controle JuriadicionaZ ria Con8titucionalidade elas r..ei:r, 2~ ed., 196B,
pp.lM/I46.

(&1) Do Controle da C01tstttucion6lidade, Forense, p. 163.

(38) Comentários à Constitufçlfo de 1946. VaI. li, S§.o Paulo, Max Limonad, 1953,
pp. 28llI284-

(39) Aut. clt., Da Ação Direta de Declaraç40 de l:nconstitucío7U4lidade no Direito
Brasileiro, São Paulo, 1958, p. 89.

(4.0) Aut. clt., "O art. IH da COl18t1tuJçIo e o JlB))el do senado" in Revista de
Inl0rmat;40 Legislativa, a. I, n. 2, abrjJun. 1964, pp. 5/12.
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acórdão relatado pelo :Min. Luiz Gallotti, no julgamento do &MS
nQ 16.519, em vigor a CF 46 cuja ementa reza:

"Não pode o Senado, ao exercer a atribuição que lhe
confere o art. 64 da Constituição, revertem sua substância,
a decisão do Supremo Tribunal" (in RTJ nQ 38/569),

Vale notar, no entanto, que essa posição do Supremo está
perfeitamente de acordo com a doutrina constitucional da tripar
tição do poder, reafirmando e.. exclusividade da. competência do
Judiciário para o exercício da juriSdição, sem exorbitar ao ponto
de deixar de considerar a competência constitucional atribuída a
um outro Poder, no caso, para apreciar a oportunidade de suspender
a execução da. lei. De outro lado, há que se ter em mente, tal posição
da Alta Corte em hipótese B.1guma !e conforma à posição dos
autores inicialmente cItados, que reduzem o Senado a mero homo
logador ou executor de suas decisões; nem, também, pode ser vista
como um desacordo com JOSAPHAT M.uuNHO e a corrente doutrinária
por ele esposada. Aliás, vozes das mais respeitáveis entre quantas
tiveram assento no Supremo Tribunal Federal reconheceram a
competência do senado; assim, v.g., diversos votos colhidos no
julgamento do RE nQ 38.538-BP, em 16-6-61, a saber:

a) Do Min. Allomar Baleeiro:

" . .. o senado, na minha opinião, tem discricionarismo
politico de sUBpender ou não. Se convier, ele suspende; se
não convier, ele, ao invés de prestigiar a decisão do Su
premo Tribunal, pode tomar & iniciativa de uma emenda
à Constitulçio, ou near inerte...u;

b) Do Min. Victor Nunes Leal:

" ... entendo, como o Sr. Ministro Baleeiro, que o Senado
pode, a meu ver) julgar da ~portunidade de suspender ou
não a execução de lei que ,tenhamos declarado inconsti
tucional";

c) Do Min. Luiz Gallottl:

"Estou de acordo com (}s eminentes Ministros Victor
Nunes Leal e Altornar Baleeiro em que o senado, aten
dendo a razões de conveniência e oportunidade, pode
suspender! ou não, a execução da lei declarada inconsti
tucional, estendendo ou não, erga omnes, os efeitos da
decisão do Supremo"; e

r:l.) Do Min. Gonçalves de Oliveira:

.... _ estou com os eminentes Ministros que consideraram
que o senado Federal tem discrição, tem oportunidade
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para suspender a lei declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal. A matéria é de ordem poU
tica ... ".

Não há dúvida, porém, de que sob o texto original da Consti
tuição de 1946, o sistema era outro: a representação do Procurador
Geral da República ao Supremo, regulada inicialmente pela Lei
nO' 2.271/54, e depois pela Lei nQ 4.337/64, era destinada somente
aos casos previstos no art. 7Q da Lei Maior, correspondente ao
art. 10, do atual texto; ou seja, à inconstitucionalidade contida
em lei ou atos emanados de autoridades estaduais, propiciando ato
lnterventivo da autoridade federal. Não tinha a representação a
amplitude que hoje tem, e que mesmo sob a Constituição de 1946
pas.sou a ter, após a edição da Emenda Constitucional nQ 16/65.
A extensão do âmbito da representação do Procurador-Geral da
República, tornando-se meio idôneo para provocar a declaração
direta (te inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal
ou estadual introduziu no controle repressivo da constitucionalidade
um elemento novo, que terminou por acarretar certas modificações
no sistema até então adotado. E também não há dúvida de que
os votos acima transcritos foram proferidas antes da ex~stência

e vigência da Emenda nQ 16/65.

Cotejando tais entendimentos doutrinários e jurisprudenciais,
e pela autoridade das vozes que os manifestaram utilizandlH>S
como amostragem do pensamento jurídico dominante, verifica-se
que:

a) sob a vigência do texto original da Constituição de 1946,
antes da introdução da representação do Executivo, THEMiSTOCLES
CAVALCANTI, ALFREDO BUZAID e PoNTES DE MIRANDA negavam ao
Senado qualquer competência, além da de executor, ou de homo
logador da decisão do Supremo. JOSAPHAT MARmHo, e vozes das mais
respeitáveis dentro do próprio Supremo, reconheclam ao Senado
competência para apreciar da conveniência e oportunidade de
suspender a execução da lei declarada inconstitucional;

b) após a Emenda Constitucional nQ 16/65, introduzida no
sistema a representação, e~es mesmos autores, além de RoBERTO
RosAS continuaram negando ao Senado o reconhecimento de outra
competência senão a de examinar os requisitos formais da decisão
do Supremo; e outros, simplesmente, a de fazer executar tal decisão,
sem qualquer tipo de apreciação;

c) sob a vigência da Constituição de 1967, PONTES DE MmANDA
continuou com o mesmo ponto de vista.

Por outro lado, no entanto, não serã demais lembrar que o
art. 101, I, k, da Constituição de 1946, com a redação que lhe foi
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dada pela aludida Emenda nQ 16/65, encontrou sucedâneo e cor~

respondência de principio no art. 114, I, l~ da Constituição de 1967,
e no art. 119, r, l, do texto constitucional vigente. E, sob este, a juris
prudência legislativa se firmou no sentido da competência do
Senado para apreciar da oportunidade e conveniência de suspender,
ou não, a execução da lei ou ato declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal. Assim, o Parecer nO 154/71 da Comissão
de Constituição e Justiça do Senado, relatado pelo Senador Accioly
Filho, de cuja fundamentação vale destacar os seguintes tó
picos ('1):

" ... • ~ • • • I • .. .. .. • .. " • • • • .. .. .. oi • • .. .. • • .. .. .. .. 4 .. .. .. • .. .. .. • .. .. ~ • li .. •

5) Ao senado Federal, na atribuição que lhe foi dada
de suspender a execução de11ei ou àecreto declarado incons
titucional (art. 42, VII, dai Constituição), não só cumpre
examinar o aspecto formal da decisão declaratória da
inconstitucionalidade, verificando se ela foi tomada por
quorum suficiente e é definitiva (art. 116 da Constituição),
mas também indagar da conveniência dessa suspensão.

6) Posto em face de uma decisão do STF, que de
clara a inconstitucionalidade de lei ou decreto, ao senado
não cabe tão-só a tarefa de promulgador desse deci
sório. (. .. )

7) Integra-se, assim, o Senado numa tarefa comum
com o STF, equivalente àquela da Alta Corte Constitu
cional da Austria, do Tribunal Constitucional Alemão e
da Corte Constitucional italiana. Ambos, Supremo e Se
nado, realizam, na Ji'ederaç~ brasileira, a atribuição que
é dada a essas Cortes européias."

8) ••.•......•......••.•.......•...•.•••.•...••.
A razão dessa atribuição privativa do Senado para parti
cipar do resguardo da Constituição federal, juntamente
com o Supremo Tribunal, é de realizarem esses dois órgãos
a tarefa de verdadeira Corte Constitucional.

"• • • • • • • • • • • • • • • • • " ~ • • • • ~ •• + • • • • • •• " " • • " • • • • • • • I • • " • •

Ainda além, embasados na competência do senado para apre
ciar em profundidade a conveniência poltticeJ de suspender ou não
a execução de lei, entre muitos outros. os Pareceres nO- 282/71 e
471173, aprovados pela mesma Comiasão de Constituição e Justiça.
do Senado, relator, por igual, o Senador Accioly Filho (42) .

~fl) In Rernsw d6 InJoTTlHJÇ4o Legúlativa, a. 12, n. 48, 1915. pp. 266/270.

(012) Ob. clt,. pp. 2'791281 e .1/286.
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3.4.2. Da compeUncia do Senado

Examinados todos estes aspectos, as posições doutrinárias e
Jurisprudencfaú;, entendemos caber ao Senado a. competéncla de
apreciar da conveniência ou inconveniência de suspender a execução
da lei ou decreto declarados inconstitucionais por decisão definitiva
do Supremo Tribunal Federal. A esta conclusão, nos levam:

a) o método histórico de interpretação. Embora os textos cons
titucionais anteriores nem sempre houvessem se utilizado da expres
são "privativamente", na praxe constitucional efetiva não se ques·
ttonava essa. competência;

b) como o método histórico por si só não é suficiente, pois 08
princípios basilares de um sistema podem ser modificados, em que
pese à experiência histórica, recorremos ao método 16gico-slstemA
tloo. E também este aponta para o exercicio efetivo, pelo Senado,
da competência privativa que lhe é atrtbu[da pelo art. 42, VTI: não
há em todo o sistema da C<mstituição um outro exemplo em que
um Poder seja incumbido do mero papel de homologador das deci
sões de outro Poder;

c) em conseqüência, somos remetidas ao reconhecJmento da
literalidade do texto constitucional.

Acrescente-se que a apreciação da oportunidade e conveniência,
pelo Senado, não envolve intromissão na tarefa cometida ao Supre
mo, ou seja, intromissão no mérito e no procedimento.

E, vamos além, entendendo que essa competência atribuída
ao Senado pelo art. 42, VII, da Constituição, está perfeitamente
concorde com a doutrina da tripartição do poder, e em nada d1m1
nuf - ao contrário do que querem multas - a competência. juris
dicional do Supremo, ou do próprio Poder Judiciário. De idêntica
forma, é plenamente concorde com a doutrina constitucional da
tripartição o acórdão supramencionado (RMS 16.518), da lavra do
Ministro Luiz Gallotti, de quem também se transcreveu o voto
expresso no sentido de reconhecer ao Senado a competência de
que estamos tratando. E, assim é, porque o controle repressivo da
constitucionalidade tem conteúdo eminentemente politico e respeita
os estritos limites de atuação e competência demarcados pela Cons
tituição a cada Poder, ao mesmo passo que faz com que os três
Poderes integrantes do Estado participem desse controle.

Indagando, ainda, sobre a competência do Senado, observa
CELSO BASTOS que a posição que defende a discricionarledade do
senado "esbarra com a seguinte dificuldade: para que entregar a
Constituição ao Supremo o julgar da inconstitucionalidade das leis.
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se pretende, a seguir. substituir tal ptonune~amentopor uma deci
são pol1tica do 8enado?U (48)

A esta pergunta respondemos com uma outra: por que elen
caria de forma expressa a Constituição, entre as competências
privativas de um órgão poUtico com~ é o Senado, a de suspender
a execução da lei dee181'ada incol18titucional, se nâo quisesse que
o controle repressivo fOMe poUtico1

Es6as duas questões só podem ter uma resposta: a de que o
sistema de controle repressivo é polftlco, como, aliás, também o é
o controle preventivo: E, tanto um, como outro, só poderiam ter a
mesma natureza: pafs, sendo a mesma a finalidade de ambos, crité
rios de idêntica BS3lncia devem informá-los.

Avançamos mais, até, ao dizer ql,le tanto é político o controle
repressivo que a Constituição procura fazer com que os três Pode
res que integram o Estaào dele participem (art. 119, !II, l. da CF).
Diga-se, além disso, que o sistema também procura observar o
equilibrio de oompet!nc1as que deve prevalecer entre eles: concede
discricionariedade ao Procurador-Gera.l da República, nos casos em
que tem iniciativa, para representar, ou não (U), ao Supremo para
declarar, ou nâo; e, ao Senado, para suspender, ou não.

Estas perguntas. e suas respostas, prejudicam uma outra, que,
no entanto, poderia.ser formulada em 8entido inverso: se é político
o controle, por que nele incluir o Supremo? A resposta, como adiante
se demonstrará. é no sentido de que ,a atividade jurisdicional do
Supremo e de todo o Judiciário. quando examina a validade ou
aplicabilidade de uma lei ou ato face à Constituição. só é essencial
e caracteristicamente fudicíal no seu procedimento formal, não no
.seu conteúdo material, que é político; característica e propriamente
judicial será a dos demais órgãos judiCiários, ao exercerem a juris
dição em relação a todas as demais questões que não envolvam a
aplicabilidade de uma lei ou ato face à Constituição. Em conse
qüência, a }ur18dição do Supremo é sempre ~ conteúdo material
de natureza politica.

Esta8 conclusões levam a uma outra, a de reconhecer que, como
apontado por ,ACCIOLY FILHo no Pareeer nQ 154/71 da Comissão
de Constituição e Justiça do Senado, e por vários autores, no nosso
sistema o controle da. OOll8titucionalidade é exercido complemen-
(4.8) Aut. e ob. cita., p. 59.

(") DlscrlcionarJeda.de, dJp.-ae. reconhecida !>tio próprio Supremo, apu.igUlUldo
pOlêmicas; mas, contNtada por boa parte da. doutrina. (a. nosso ver, sem
razIo, pois. no cuo de recusa. do Pra:urador-Geral em repre<;enl;ar', sempre
restará ao intete!S&do .. via do mandado de segurança. para a pretensão
in~).

344
----_ .._~ .~---

R. Inf. leflisl. 8rcnílic. 11. 22 ft. 81 hd./..t. 1985



tarmente pelo Supremo e pelo Senado, que, juntos, desempenham
a função cometida em outros países à Corte Constitucional.

Finalmente, entendemos não competir ao Senado o exame dos
requIsitos formais do processo (art. 116 da Constituição, entre
outros) em que foi declarada a inconstitucionalidade: tal procedi
mento importaria em intromissão numa questão interna corports
da Alta Corte, o que feriria o principio da tripartição. No sistema
constitucional brasileiro, somente o próprio Judiciário pode ser
encarregado de tais questões, inclusive no que diz respeito aos atos
dos demaIs Poderes. Admitir o contrário, além de incoerente com
aquele principio e com a exclusividade de exercicio da jurisdição
atribuída ao Judiciá.rio - aqui, no seu Mpecto procedimental 
seria reabrir possibilidade de volta à malsinada doutrina que amea
çou vicejar nos primórdios da República, mas, em boa hora e no
sentido do aperfeiçoamento do sistema, foi abandonada, a qual
atribula competência ao Senado para reexaminar as decisões do
Supremo, quando este condenava a Fazenda Sacional a pagar.

4. DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Examinadas a natureza do Senado, e o seu papel no controle
repressivo da constituclonalidade das leis, cumpre, agora, passar
ao exame da posIção do SUpremo Tribunal Federal.

4. 1. Do exercício da jurisdição

Ao Poder Judiciário compete, com exclusividade, exercer a juris
dição. Esta ê a função tiplca que exerce com o "traço marcante da
definttividade e com a utilização da força iMtUucional do Estadon ,
no dizer de MICHEL TEMER (45).

A definitividade é atributo da coisa julgada judicial; outro atri
buto é a força institucional do Estado, ou seja, o poder de requisitar
a colaboração, irrecmável, das demais instituições e&tatals, para
que façam cumprir uma. decisão sua.

Por oportuno, convém ressaltar que perfilhamos o sentir de
que as discussões em torno de pretendidas exceções ao princípio
que atribui exclusividade de jurisdição ao Poder Judiciário, no nosso
sistema constitucional, a rigor, não têm cabimento. Isoo, na medida
em que todas as decisões dos contenciosos administrativos existen
tes - e, segundo a melhor he~êutica do texto constituclonal
vigente, dos que eventualmente possam ser criados com ba.se no
mesmo texto - são passíveis de revisão no Judiciário; e, ainda,
na medida em que o Senado. de acordo com a convenjência política,
pode deixar de aplicar a sanção - o que não poderta ocorrer no

(4(1) Aut. e ob. cita.• tlP. 1§/190.
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processo juclicial- ao julgar por crime de responsabilidade as auto
ridades públicas arroladas no art. U, r e Ir, da Constituição.

4.2. Da competência do 8TF

Orgão de cúpula do Poder Judiciário, com jurisdição sobre
todo o territórIo nacional, compete ao Supremo a função de guar
d1ão da Constituição, e do direito federal em geral; essa. função,
"de proteger os direitos individuais le a própria lei magna contra
as paixões da maioria parlamentar e o arbítrio do Poder Executi
vo" ('UI), ele a exerce através do elenco de competências que a
Constituição lhe atribui no art. 119, a par com outras que também
emanam do texto constitucional (v.g., no art. 11, § l Q, letras a, b,
e), e de outras que a .Alta Corte se atnbui no seu Regimenro Interno
(v.g., Q julgamento da. Reclamação).

~, portanto, como cúpula do Poder Judiciário, o mais alto
órgão jurisdicional do PBÍs. Assim sendo, e como ocorre de resto
com todos os órgãos jurisdicionais, suas decisões têm definitlvidade,
e também têm ao seu djapor a força institucional do Estado. que,
reitera-se, são os dois elementos caracterizadores da colsa julgada
judicial.

4.3. Breves considerações 80bre a coisa julgada judicial
Bem nos alongarmo.s sobre as diversas teorias que se ocupam

da coisa julgada, sua autoridade e eficácia, o que exorbitaria do
objeto deste trabalbo, ffxar-nos-emo.s em dois pontos que nos pare
cem fundamentais.

Como ficou exaustivamente assentado, além da sua definltivi
dade, também denominada imutabilidade, a coisa julgada tem em
&i a força institucional do Estado. Assim o é, porque, como enfatiza
LIEBMAN, "contém a sentença a formUlação da vontade do Estado
no ca.so concreto" ('1). Em conseqüência. dis.so, o Poder que detém
constitucionalmente o monopólio da j1U'lsdição, e, logo, o de produ
zir a coisa julgada, detém também a faculdade de requisitar a
colaboração, irrecusável, de todas as instituições do Estado, a fim
de fazer com que sua dec:lsão, sobre a qual se operou a coisa iulgada,
além da eficácia que traz em si, tenha efetividade, ou seja, a fim
de fazer com que seja executada nos exatos limites com que foi
proferida. Parece importante frisar q~ a colaboração requisitada
é irrecusável, e que a decisão deve ser executada nos exatas limites
com que foi proferida.

(46) Cf. CAIU.OS MAXlMILIANo. Comentârlo.r clt.• p. 306.

(47) ENRIco TOLl'O IJEBM'AN. EfíClÍcUl e A.ut0ri4a41l d4l Sentença. Trad. AL~

JI'REDO BUZAID e BENVINDO AIRES. Rio. Forense, 1991. p. 1".
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Este, pois, é o resultado da prestação jurisdicional, ê a coisa
julgada judicial; faltando a uma decisão qualquer desses dois atri
butos - a deflnitividade, e a possibilidade de ser executada media.n
te o irrecusável concurso da força institucional do Estado -,
poderemos estar diante de urna outra espécie de decisão, mas não
de decisão de natureza jurisdicional.

4.4. Sobre a eficácia da coisa julgada
na declaração de inconstitucionalidade

Na declaração de inconsUtucionaUdade, o Judiciário não tem
meios para fazer executar, ou seja, fazer valer erga omnes a sua
decisão. Não tem competência para requisitar de forma irrecusável
a colaboração de outros órgãos do Estado, no caso a colaboração
do Senado, ao contrário do que ocorre quando decide com a força
institucional do Estado, que ampara a coisa julgada que se cria
sobre decisão jurisdicional. se não é uma decisão cuja eficácia está
contida em si mesma, mas depende de complementação de eficácia
por outro órgão da tripartição, não pode ser caracterizada como
coisa julgada judicial. Tem ela, simplesmente, um dos atributos
da coisa julgada, a definitividade; e, assim mesmo, s6 em termos,
face ao que dispõe o próprio Regimento Interno do Supremo Tribu
nal Federal, no seu atual art. 103.

Lecionando sobre a matéria, observa. CELSO BASTOS:

uA força do decisório ora examinado não vai, contudo,
ao ponto de suspender a eficácia da lei, porque esta só se
dá pela interveniência do senado Federal, que destruta de
competência fJeclusiva para tal. A despeito, pois, dos seus
efeitos erga omnes e de coisa julgada, a decisão do Pretória
Excelso não tem o condão de privar a lei de sua executo
riedade, vale dizer, da produção de conseqüências que a
tornam eficaz,"
.. lo .. lo 011 ..

Ora, se é o senado quem paralisa a norma, tem-se
que admitir que esta, até o momento da suspensão por
aquele, encontra-se ainda em fase de produção de efeitos
- não se pode suspender a aplicação de lei, que já era
inexecutável" (.8).

Assim, também, ORoZIMBO NONATO, na Representação n9 700/66,
citado pelo autor ultimamente mencionado (411) :

"Fundado o regime no sistema de equilíbrio entre os
poderes do Estado, pecaria de franca desarmonia a conti-

----
(f8) Cf. CELSO BASI'OS, ob. clt.. pp. S5/IWI.

(f9) Aut. e ob. clts., p. M.
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nuidade de uma situação desta sorte; no diploma legisla
tivo é recusada aplicação, toda vez que invocado, mas,
persistindo porque tormalmente votado, continua como lei,
embora a inapl1cabiUdade. À fim de obviar a tal incon
veniente, incumbe ao senado Federal (art. 64) suspender
a execução do dispos-itiVD que o Supremo Tribunal haja
declarado inconstitucional, por decisão definitiva. Assim
ocorrendo, a lei deixa de ser apUcável e não mais pode
ser invocada. A diferença de efeitos é notória. a deClaração
de inconstitucionalidade pelo' Poder Judiciãrio implica ...
recusa de aplicação a cada hipótese, a suspensão de sua
execução pelo Senado import& ... sua inmvocabUldade e
inaplicabilidade em tese."

Nada obstante, porém, negar o Supremo - pendente 8 suspen
são da execução da let pelo senado - a aplicação de uma lei
declarada inconstitucional, se novamente invocada por parte inte
ressada. Aplica-se. aquI, o ensinamentO de RUI BARBOSA, cujos prin
cipias, aliás, estão msculpidos no texto constitucional vigente,
quando trata da competência do Supremo (~) :

J 'Os tribunais só revogam. sentenças de tribunats. O
que eles fazem aos atos inconstttucionais de outros Pode
res é coisa tecnicamente diversa. Não os revogam; desco
nhecem-nos. Deixam-nos subs1&t1r no corpo das leis, ou
dos atos do Executivo; mas:a cada individuo, por eles
agravado, que vem requerer contra eles proteção, ou repa
racão, que demanda a manutenção de um direito amea
çado, ou a restituição de um dIreito extorquido, a cada
litigante que usa, com esse tlm, do meio judicial, os
magistrados, em homenagem à lei, violada pelo governo,
ou à Constituição, violada nelo Congresso. têm obrigação
de ouvir, e deferir /' •

Tem-se. portanto, que a decisão def1nitiva que declara a 1ncons~

titucionalidade de uma. lei equipara-se a algo como decisão
pendente de condição resolutiva; conseqüentemente, não se pode
tratar de coisa. julgada decorrente de atividade jurisdicional. Mesmo
quando se tratar de declaração proferida em via de exceção, coisa
julgada farA o decisum quanto às pretensões deduzidas pelas partes.
ou seja., quanto ao bem da vida; não a declaração em sI mesma.

4.5. Da natureza do Supremo Tribunal Federal
Como cúpula do Poder Judiciário, O< Supremo Tribunal Federal

é o guardião da Constituição: toda a sua atividade é voltada para
a Constituição, e também para o direito federal em geral.
(50) RUY :BAREOSA. A Constltui~o e os Atat Inconstituc!onlJi8 elo Congresso

e do Executivo. Rio, 2" ed., p. 101.
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se toda norma jurídica tem conteúdo político, a Constituição
é, por exceléncia, Carta política; ou seja, Carta que contém em
essência os principios políticos abraçados pelo Estado, nela colo
cados cem a configuração e segundo os mecanismos que lhe dão
a experiência acumulada do gistema jurídico. Sistemas e meca
nismos, aliás, por ela mesma confirmados, quem sabe aperfeiçoados,
na medida em que os adota.

Em conseqüência, a forma de se expressar do Supremo é
jurisdicional; mas, a natureza de sua competência - o objeto da
sua jurisdição - é política (1;1); é sempre politico o objeto de sua
jurisdição, por se voltar para a defega da Constituição, Carta poli
tica, que contém a estrutura do Estado, ente pol1tico.

Por ser político o objeto da jurisdição do Supremo, é que à
coisa julgada produzida por suas decisões em matéria de controle
da constitucionalidade falta um do.s atributos que, no entanto,
tem a coisa julgada judicial propriamente dita: a força institu
cional do Estado, isto é, a capacidade de fazer ser executada pelo
próprio Poder de que emana, o qual, quando se trata de coisa.
julgada judicial propriamente dita, tem competência para requisi
tar, de forma irrecusável, o concurso dos demais órgãos do Estado
- que se põem a seu serviço - para fazê-Ia cumprida. Na decisão
sobre inconstitucionalidade, ao contrário, o Supremo depende não
do simples concurso, ou da colaboração, mas da concord4ncia de
úutro órgão para fazer cumprida a sua decisão.

É, pois, como órgão político, e não como órgão judicial, que
o Supremo julga sobre a inconstitucionalidade das leis.

4.6. A inconstitucionalidade do sistema adotado pelo Supre
mo Tribunal Federal

Em 18-4-77, com base em Parecer da Comissão de Regimento
do Supremo Tribunal Federal, da lavra do :Min. Moreira Alves, o
Ministro-Presidente Thompson Flores exarou despacho em virtude
do qual a Alta Corte passou a adotar o seguinte tratamento aos
acórdãos que declaram inconstitucionalidade (~2) :

a) se proferido em ação direta, relativamente a lei ou ato de
autoridade estadual, comunicação à autoridade interessada, logo
após a decisão; e, à Presidência da República, depois de transitada
em julgado a decisão, para efeito do que dispõe o art. 11, § 29,
da Constituição federal;
(51) Bastante precisa parece ter sido, portanto, a terminologia da Constituição

Imperial de 182"', ao falar, expliclitamente, em poderes poUticos (Qrt. 9Q).

(52) Cf. Procuso Legislatil:lo, SARA RAMOS DE FIGUEIRa:DO, Subsecretaria de
Edlç6es Técnicas do Senado Federal, 3~ ed., 1982, pp. 184/185.
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b) se proferido em ação direta. relativamente a Constituição
estadual. lei ou decreto federal, estadual ou municipal, resolução
de órgãos judiciârios ou legislativos, atos normativos federais, es~

taduais ou municipa1s. atos de autoridades da administração
direta ou autárquica (Instruções, portarias, resoluções etc.). comu
nicação somente à autoridade respon.sável, dispensada a comunica
ção ao Senado;

c) nas mesmas hipóteses da precedente letra b, se proferido o
acórdão em via de exceção (processo contencioso), comunicação às
autoridades 1nter~das. logo após a decisão; e, ao senado Federal,
para os fins do art. 42, VII, da Constituição, após transitada em
julgado a decisão.

&te usiste1na", adotado a partir do despacho aludido, incorpo
rou-.se ao Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, na
reforma regimental que se seguiu, atm.vés dos arts.. 175 -e 116.

Como se observa, dentro do mais estrito critério de ciência
jurídica, qual o de classificação das decJsõe.s jurisdicionais, tudo faz
crer que o Supremo tenha-se atido à. natureza exclusivamente
declaratória da decisão que reconhece a inconstitucionalidade. E,
como a decisão exclusivamente declaratória esgot8l-se em si mesma,
não ensejando em tese a execução, mas produzindo efeitos, optou
por não mais comunicar ao Senado as decisões proferidas por prov().
cação do Procurador-Geral da República, como vinha ocorrendo
até então. Tratou, pois, a Alta Corte, B.() que tudo indica, de dar
ao controle repressivo um contorno eminentemente jurisdicional,
afastando a participação do órgão politico.

Sem adentrarmos o mérito científico deasa posição. pois uma
decisão declaratória - que, pode ser ccmstitutiva ou desconstitutiva
- nem sempre se basta. o que não de'lxa. dúvida é que o Supremo
eliminou o exercício de uma comIletên.cia 'Priva.tiva do Sena.do, 8Jl
arrepio do que dispõe a, Constituição (arts. 6Q e 42, VII), ferindo
a tripartição do poder e a repartição constitucional de competên~

cias. Trata-se, pois, de ato flagrantemente inconstitucional; além
disso, é de notar que a Alta Corte distinguiu, pois manteve a co
municação para outros C88OlS, enquanto o art. 42, VII, da Con8titu1~

ção não distingue. Não podendo o senado Federal tomar ex offic1/J
a inicIativa de suspender leis ou decretos declarados incon.stituclo
nais, ou seja, fazê-Io sem prévia comunicação da declaração pelo
Supremo, o sistema adotado por este no despacho presidenclal. de
18 de abril de 1977, impede o Senado, na prática - sob pena de
também essa Casa,lederativa incorrer em violação da Constituição
- de exercitar sua competência. constitucional de suspender a exe
cução de diplomas inconstitucionais com a amplitude irrestrita que
lhe confere a Lei Maior.
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];:. pois, inconstitucional o art. 175 do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, em virtude da omissão relativa à comu·
meação ao senado.

Dir-se-1& que o Supremo, em certa medida impedido de exercer
diretamente a sua competência de conhecer das noticias de incons
titucionalidade pela díscricíonariedade de que se reveste a aprecia.
ção do Procurador-Geral da República, resolveu compensar essa
perda, operando de modo a imped1r, também, ao Senado exercer
parte da competência que a Constituição a este atribui, numa
verdadeira "cMSB.ção branca", que ofende de modo global ao prin
dpio da triparUção do poder, e vulnera frontal e claramente o texto
expresso da COnstituição.

Evidentemente, não se deve ter dúvida quanto ao exato alcance
do que seja a juri.sdição eXeIcida pelo JudiciárJo, quer se trate
daquela judicial propriamente dita, caracteristicamente judicial,
como da que tem fundo material de natureza exclusivamente poliU
ca, quando esse Poder. por qualquer dos seus órgãos, decide sobre
a adequação de uma lei ou ato face à Constituição. Exerce ele, em
ambas as hipóteses, a função de cidadela última, perante a qual
se apaziguam as tensões sociais e políticas de todas as espécies.
Segundo a repartição constitucional de competências, paira o Ju
diciário, sob certo ponto de vi.sta, acima dos demais Poderes: porque
se a todos a Lei Maior oferece a primazia quanto ao exercicio das
competênciM que lhes atribui, s6 o Judiciário tem competência,
em última análise e instância, para dirimir as questões entre os
demais Poderes, e para dizer como se traduz a independência e
harmonia destes, face ao outro.

o somatório dessas circunstâncias, no entanto, longe de conferir
ao Supremo a faculdade de amputar ou estender a faculdade de
qualquer dos dois outros Poderes, impãe-lhe a obrigação de, em
todos os seus atos, velar pela preservação das competências desses
Poderes, de modo a serem elas exercJdas efetivamente, segundo a
rigorosa aplicação do texto constitucional de que é guardião. se a
COnstituição diz que compete privativamente ao senado Federal
suspender a execução da lei ou decreto declarados inconstitucionais,
e o Supremo passa a pretender que a sua simples declaração pro
duza o efeito prático de fazer com que eMes atos não mais possam
ser invocados por quem quer que seja, tornando desnecessária a
suspensão pelo Senado, está amputando a competência deste, e
contrariando o "fim transparente" da lei, a que se referiu CARLOS
MAxIMILIANO. No caso, o fim t:ransparente do texto constitucional,
que lhe compete preservar.

Por outro lado, não se pode deixar de lembrar que é, pre
cLsamente, em função da trJpartlçáo do poder, que a Constituição
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defere aos Tribunais comp~tência p$.ra legislar, elaborando os seus
próprios regimentos internos. Masj não será por isso que esses
órgãos do Judiciário poderão formular estatutos ínconstituclona1s.
Nem será porque a Constituição distingue o Supremo como seu
guardião e intérprete máximo, que' eMa Alta Corte poderã, a seu
t.alante exclusivo, adotar postura relativa à aplicação da Consti
tuição, mesmo que através de norma 'regimental interna, que impor
te em amputação da competência de outro Poder. O Supremo é o
guardião, e é intérprete máximo: não é juiz da Constituição; menos,
ainda, poder cOILStituinte. Além dissO, o art. 42, VII, do texto cons
titucional vigente, é nonna de eficácia plena e não vincu.Iatlva:
como tal, não depende de legislação lnfraconstituclonal para ter
aplicação imediata; e, se não o fosse, se de-pendesse de legislação
infraconstitucional, não ser'a o Supremo o órgão competente para
editar tal legislação.

Nem se ponha em dúvida a inconstitucionalidade do art. 175
do Regimento Interno, por l~vada a cabo através de omissão.
Trata-se de questão já pacificada, não demandando reforço de
argumentos: a omissão pode ser inconstitucional.

Vale lembrar, finalmente, a opinião de ANA VALDEBEZ AntES
NEVES DE ALENCAR (G3) que, em substancioso estudo da matéria,
aponta a omissão da comunicação ao senado, contida no art. 1175,
como "o ponto vulnerável do sistema adotado pela Corte de Justiça".

Uma observação, entretanto, não pode deixar de ser acres
centada, a esta a.ltura da anâlise: a. vulneração ao principio da
tripartição e ao texto expresso da Constituição se verifica, pre
cisamente. porque o controle repressi'o da constitucionalidade, tal
como o preventivo, á poUtico; fosse ele jurIsdicional, nada haveria
a estranhar na atItude do Supremo.' Aliás, fosse ele jurisdicional,
a Magna Carta não estamparia de forma inequívoca o disposto no
seu art. 42, VII.

s. CONCLUSOES

Como resultado de todo o exposto, chegamos às seguintes
conclusões :

5. 1. O Senado Federal tem, no sistema COl18tltuclonal brasileiro,
tríplice natureza. Em virtude disso, desempenha funções: a) leg18
lativas ordinárias, como Câmara moderadora dos impetos da Cl,·
mara dos Deputados; b) de Câmara federativa que proclama as

(53) Aut. cit., "A compet&1cls. do senado Federa.l para suspender a execução dClll
atos declarados tneenstltucfobA1s". In Ret1ista de Informaç4o LegiJlcti1XZ.
8,. 15, n. 57, janJmar. 1978. pp. 223/328 (I). 3(6).

---------------------------
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vontades das ordens jurídicas parciais; e, c) de co-partíctpe, junta
mente com o Supremo Tribunal Federal, de uma não positlvada,
mas efetiva Corte Constitucional.

5.2: Nem tOOaa as 'nonnas constitucionais de eficácia' plena
são vinculativas.

5.3. O Senado tem competência para examinar da conveniência
e da oportunidade de suspender a execução de lei ou decreto decla
rados inconstitucionais.

5.4. O senado não tem competência para examinar os requisitos
formais do processo em que foi declarada a inconstitucionalidade.

5.5 . É político o controle repressivo da constitucionalidade das
leia.

5. 6. Os três denominados Poderes participam do controle re
pressivo da constitucionalidade das leis.

5.7. O Supremo Tribunal exerce jurisdição 30bre matél1a essen
cialmente política.

5.8: A declaração de inconstitucionalidade não tem a eficácia
própria da coisa julgada judicial.

5.9. :li: inconstitucional" o art. 175 do Regimento Interno do Su
premo Tribunal Federal.
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